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REQUERIMENTO Nº 04/2026                                                                            

16 DE MARÇO DE 2026 

 

Propositor(a): TEREZA RAQUEL PAULO DA COSTA 
 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

EMENTA: REQUER A REFORMA DA 

QUADRA DA COMUNIDADE 

CACHOEIRA  E A CONSTRUÇÃO DE 

UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA 

COMUNIDADE FIGUEIREIDO

Nos termos do art. 220, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,requeiro do Poder Executivo 

municipal, junto a secretaria municipal responsável, requer a reforma da quadra da comunidade 

Cachoeira  e a construção de uma quadra poliesportiva na comunidade Figueireido. 

 

JUSTIFICATIVA 

A reforma da quadra de esportes da comunidade Cachoeira é uma medida urgente para garantir 
a segurança e a integridade física dos desportistas locais, que hoje enfrentam dificuldades devido ao 

desgaste natural da estrutura. A revitalização desse espaço é fundamental para incentivar a prática de 

atividades físicas e preservar o patrimônio público, assegurando que os jovens e adultos da localidade 
tenham um local digno e seguro para o lazer e o convívio comunitário. 

Simultaneamente, a construção de uma quadra poliesportiva na comunidade Figueiredo atende 

a um anseio histórico de seus moradores, que atualmente não dispõem de um espaço adequado para a 

prática esportiva e reuniões sociais. A edificação deste novo equipamento funcionará como uma 
importante ferramenta de inclusão social e promoção da saúde, oferecendo às crianças e adolescentes 

uma alternativa saudável de entretenimento e contribuindo diretamente para o bem-estar e a qualidade 

de vida no campo. 

Ao investir na infraestrutura esportiva da zona rural, o Poder Executivo promove a 

descentralização das políticas públicas e valoriza o cidadão que reside fora do centro urbano. O 

fortalecimento desses espaços de lazer é essencial para combater o sedentarismo, afastar os jovens de 

situações de risco social e fomentar o espírito de coletividade, garantindo que o desenvolvimento social 
de Coronel Ezequiel chegue com a mesma eficiência a todas as regiões do município. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Coronel Ezequiel, Estado do Rio Grande do Norte, 

16 de março de 2026. 

 

 

TEREZA RAQUEL PAULO DA COSTA  

VERADORA 

mailto:camaramunicipal@coronelezequiel.rn.leg.br
http://www.coronelezequiel.rn.leg.br/

